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De acordo com c,  Parecer n9 :15/83 do Conselho Federal 

de Educação, homologado pela Ministra da Effiração e Cultura, em Portaria de 

n9 41/83, de 08 do corrente, D Diretcr desta Fundação estabeleceu como se - 

mestralidade, para o segundo semestre de 1983, a :_nportância de 	CR$ 

95.770,00 (noventa e cinco mil setecentos e setenta cruzeiros!. 

Resolução posteriormente aprcvada por aquele Conselho 

a de n9 11/83, considerando, entre outras razões 'as recentes medidas de p!) 

lítica econômica impostas pelas ccndições supervenientes, com inevitávet re 

fiem no setor educacional" fixam em 52,5% á Indiri= máximo da segunda serres 

tralidarIP, "deixando liberdade ao estabelecimento de ensino para fixar ,abei 

xo desse valor, o emento cxxweniante." 

Em anexo à Resolução, acima mencionada, encontra-se 

uma declaração de voto, contrário A proposição do Relator, aprovada, esta 

por maioria de votos, na qual é sugerido "autorizar os estabelecimentos de 

ensino superior a reajustar, independentemente de J-- Aivrovação, as contri - 

buições escolares até 85% (oitenta e zinco por certo) do INPC do més de ju-

lho de 1983." 

Face ao exposto e considPrania que ao reajuste suge - 

rido pela declaração de voto, antes feferida corresoonde aumerto de 46,75%, 

bem inferior ao máximo perinit:Jdo pela Resolução 11/33 do Conselho Federal 

de Educação mas, de outra parte, e eese aspecto merece nítido destaque, além 

de jildirlosa ponderação, condízente cam os motivos de ordem social ligados 

a recentes medidas de ordem econômica e de seus reflexos no setor educacio-

nal, o Diretor da Fundação  Faculdade Federal de Ciãncias Médicas de Porto 

Alegre, no uso de suas atribuições e de acordo cai o Parecer e a Resolução 

do Conselho Federal de EducaçZo, acima referidos resolve anular a Portaria 

n9 41/83, de 08 do corrente, e estabelecer, como semestralidade, para o se-

gundo semestre de 1983, a importância de CR$ 92.16Z1,00 (noventa e dois mil 

cento e sessenta cruzeiros), assim distribuidos: 

Matrícula - julho 	- CR$ 17.360,00 

141t parcela - agosto 	- CR$ 18.700,00 

parcela - seteMbro - CR$ L8.700,00 

3' parcela - outubro - CR$ L8.700,00 

4çt parcela - noveMbro - CR$ 18.7ó0,00 

de julho de 1983 
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